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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.661, DE 02 DE JUNHO DE 2025

“Convoca  a  15ª  Conferência
Municipal de Assistência Social de
Castilho”

PAULO  DUARTE  BOAVENTURA,  Prefeito  do
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando  a  Lei  Municipal  nº  2.858/2019,  que
dispõe sobre a Política de Assistência Social e organização
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, no âmbito
municipal;

Considerando a Resolução CNAS/MDS nº 174, de 14 de
novembro de 2024 que estabelece o período de realização
das conferências municipais entre 31 de março de 2025 e
11 de julho de 2025;

Considerando a Resolução CMAS nº 12, de 29 de maio
de 2025;

Considerando  a  necessidade  de  avaliar  e  propor
diretrizes  para implementação da Política  de Assistência
Social no Município,

DECRETA:
Artigo 1º Fica convocada a 15ª Conferência Municipal

de  Assistência  Social,  a  ser  realizada  no  Centro  de
Convivência  do  Idoso,  situado  no  Anel  Viário  Prefeito
Municipal  Sebastião  Antônio  da  Silva,  nº  100,  CEP
16.920-050 - Castilho/SP, dia 17 de junho de 2.025, com o
tema:  “20  anos  do  SUAS:  Construção,  Proteção  e
Resistência”.

Artigo 2º As despesas decorrentes da realização da
15ª Conferência Municipal  de Assistência Social  correrão
por conta de dotação orçamentária: Conselho Municipal de
Assistência Social: Fonte 01, Ficha 125 (Consumo); Ficha
127 (Serviço de Consultoria), Ficha 129 (Serviço de Terceiro
Pessoa  Jurídica)  e  Gestão  Descentralizada  do  Programa
Bolsa Família e Cadastro Único (IGD Bolsa Família): Fonte
05, Ficha 96 (consumo) e Ficha 103 (Serviço de Terceiro
Pessoa Jurídica).

Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho, 02 de junho de 2025.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária Municipal de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 42/2025

PREGÃO 16/2025
Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

locação  de  estruturas,  equipamentos  e  contratação  de
serviços  de  terceiros,  com  o  objetivo  de  atender  às
demandas dos Eventos Oficiais  promovidos pela  Prefeitura
Municipal de Castilho.

Consubstanciado  aos  termos  da  Ata  da  Sessão  de
Julgamento, considerando a regularidade do procedimento,
RESOLVE,  por  bem,  nos  termos  da  Lei  14.133/21,
ADJUDICAR, os lotes/itens do objeto licitado, às empresas
abaixo delineadas:

 
Carlos Gabriel Batista Pacheco – ME.
Rua  Jair  Martins,  328,  Conjunto  Habitacional  Nelson

Borges da Silva.
Castilho – SP.
CNPJ (MF): 40.917.712/0001-94.
Lote: 01.
Valor:  3.498.999,00  (Três  milhões,  quatrocentos  e

noventa e oito mil, novecentos e noventa e nove reais).
 
Cleber Gonçalves de Oliveira Serviços Ltda – EPP.
Rua Claudio Luiz de Castilho, 435, Centro.
Sud Mennucci – SP.
CNPJ (MF): 21.813.588/0001-72.
Lotes: 02, 10 e 13.
Valor: R$ 1.054.230,00 (Um milhão, cinquenta e quatro

mil e duzentos e trinta reais).
 
Edilson Furlan Viel – ME.
Avenida  dos  Trabalhadores,  1.246,  Conjunto

Habitacional  José  Cardoso  Pereira.
Pontalinda – SP.
CNPJ (MF): 45.297.920/0001-51.
Lotes: 03, 04 e 08.
Valor:  R$ 813.100,00 (Oitocentos e treze mil  e cem

reais).
 
J C Benedito Eventos – ME.
Rua  Alexandre  Henrique  Soares  de  Carvalho

Costa,  2.212,  Bosque  das  Laranjeiras.
Bady Bassitt – SP.
CNPJ (MF): 31.098.679/0001-27.
Lotes: 05, 06 e 07.
Valor: R$ 687.800,00 (Seiscentos e oitenta e sete mil e

oitocentos reais).
 
Cunha & Cunha Eventos e Negócios Ltda – EPP.
Rua Eunice Alcalá, 70, Jardim Santa Rosa II.
São José do Rio Preto – SP.
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CNPJ (MF): 17.166.845/0001-54.
Lote: 09.
Valor: R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais).
 
Arcanjo Segurança Privada Ltda – ME.
Avenida Professor Jorge Correa, 2.145, Centro.
Araraquara – SP.
CNPJ (MF): 54.610.752/0001-01.
Lote: 11.
Valor: R$ 47.098,50 (Quarenta e sete mil, noventa e

oito reais e cinquenta centavos).
 
60.027.278 Johnatan Silva de Lima – ME.
Rua Raimundo Pinto da Costa, 501, Jardim Nova York.
Castilho – SP.
CNPJ (MF): 60.027.278/0001-84.
Lotes: 12 e 14.
Valor: R$ 1.282.000,00 (Um milhão, duzentos e oitenta

e dois mil reais).
 
40.885.754 Reginaldo Antônio da Silva – ME.
Rua Agrário de Brito Neves, 370, Bairro Leão I.
Castilho – SP.
CNPJ (MF): 40.885.754/0001-90.
Lote: 15.
Valor: R$ 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais).
 
MKDS Eventos Marketing e Divertimentos Ltda.
ST Sig Conjunto B, s/nº, Lote 14, Sala 201, Taguatinga

Norte (Taguatinga).
Brasília – DF.
CNPJ (MF): 01.906.450/0001-00.
Lote: 16.
Valor:  R$  69.197,97  (Sessenta  e  nove  mil,  cento  e

noventa e sete reais e noventa e sete centavos).
Castilho – SP, 02 de junho de 2025.
Paulo Duarte Boaventura.
Prefeito.

...........................................................................................................
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 42/2025
PREGÃO 16/2025

Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual
locação  de  estruturas,  equipamentos  e  contratação  de
serviços  de  terceiros,  com  o  objetivo  de  atender  às
demandas dos Eventos Oficiais  promovidos pela  Prefeitura
Municipal de Castilho.

Considerando  a  adjudicação  constante  da  ata  dos
trabalhos da sessão pública de julgamento, lavrada pelo Sr.
Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 005, de 06/01/2025;
e a regularidade do procedimento, hei por bem, com base
na  Le i  Fede ra l  n º .  14 .133 ,  de  1 º  de  ab r i l  de
2021,  HOMOLOGAR,  os  lotes/itens  do  objeto  licitado,  às
empresas  abaixo  delineadas  e  determinar  que  sejam
tomadas as providências ulteriores.

 

Carlos Gabriel Batista Pacheco – ME.
Rua  Jair  Martins,  328,  Conjunto  Habitacional  Nelson

Borges da Silva.
Castilho – SP.
CNPJ (MF): 40.917.712/0001-94.
Lote: 01.
Valor:  3.498.999,00  (Três  milhões,  quatrocentos  e

noventa e oito mil, novecentos e noventa e nove reais).
 
Cleber Gonçalves de Oliveira Serviços Ltda – EPP.
Rua Claudio Luiz de Castilho, 435, Centro.
Sud Mennucci – SP.
CNPJ (MF): 21.813.588/0001-72.
Lotes: 02, 10 e 13.
Valor: R$ 1.054.230,00 (Um milhão, cinquenta e quatro

mil e duzentos e trinta reais).
 
Edilson Furlan Viel – ME.
Avenida  dos  Trabalhadores,  1.246,  Conjunto

Habitacional  José  Cardoso  Pereira.
Pontalinda – SP.
CNPJ (MF): 45.297.920/0001-51.
Lotes: 03, 04 e 08.
Valor:  R$ 813.100,00 (Oitocentos e treze mil  e cem

reais).
 
J C Benedito Eventos – ME.
Rua  Alexandre  Henrique  Soares  de  Carvalho  Costa,

2.212, Bosque das Laranjeiras.
Bady Bassitt – SP.
CNPJ (MF): 31.098.679/0001-27.
Lotes: 05, 06 e 07.
Valor: R$ 687.800,00 (Seiscentos e oitenta e sete mil e

oitocentos reais).
 
Cunha & Cunha Eventos e Negócios Ltda – EPP.
Rua Eunice Alcalá, 70, Jardim Santa Rosa II.
São José do Rio Preto – SP.
CNPJ (MF): 17.166.845/0001-54.
Lote: 09.
Valor: R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais).
 
Arcanjo Segurança Privada Ltda – ME.
Avenida Professor Jorge Correa, 2.145, Centro.
Araraquara – SP.
CNPJ (MF): 54.610.752/0001-01.
Lote: 11.
Valor: R$ 47.098,50 (Quarenta e sete mil, noventa e

oito reais e cinquenta centavos).
 
60.027.278 Johnatan Silva de Lima – ME.
Rua Raimundo Pinto da Costa, 501, Jardim Nova York.
Castilho – SP.
CNPJ (MF): 60.027.278/0001-84.
Lotes: 12 e 14.
Valor: R$ 1.282.000,00 (Um milhão, duzentos e oitenta
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e dois mil reais).
 
40.885.754 Reginaldo Antônio da Silva – ME.
Rua Agrário de Brito Neves, 370, Bairro Leão I.
Castilho – SP.
CNPJ (MF): 40.885.754/0001-90.
Lote: 15.
Valor: R$ 340.000,00 (Trezentos e quarenta mil reais).
 
MKDS Eventos Marketing e Divertimentos Ltda.
ST Sig Conjunto B, s/nº, Lote 14, Sala 201, Taguatinga

Norte (Taguatinga).
Brasília – DF.
CNPJ (MF): 01.906.450/0001-00.
Lote: 16.
Valor:  R$  69.197,97  (Sessenta  e  nove  mil,  cento  e

noventa e sete reais e noventa e sete centavos).
Castilho – SP, 02 de junho de 2025.
Paulo Duarte Boaventura.
Prefeito.

...........................................................................................................
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Prefeitura de

Castilho
Juntos por uma nova Cidade.

CPNJ: 45.663.556/0001-04

CONCURSO PUBLICO N° 01/2022
EDITAL N° 007/2025

CONVOCAÇÃO

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e considerando o que determina o artigo 37. incisos I, II, III e IV 

da Constituição Federal, nos termos da legislação vigente e do Edital n° 01 do Concurso Público 

n° 01/2022, torna pública a CONVOCAÇÃO do candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público n° 

01/2022, devidamente homologado em 06 de maio de 2022 e publicado na edição de Ano V, 

Edição n° 821, página 14, do Diário Oficial Eletrônico, em conformidade com Lei Municipal n° 

2.732, de 22 de maio de 2018, https://imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho. O(s) candidato(s) 

abaixo indicado(s) deve(m) comparecer no Departamento de Recursos Humanos, localizada no 

Paço Municipal, sito a Praça da Matriz, 247 - Centro - na cidade de Castilho/SP, no período de 02 

a 13 de junho de 2025, no horário compreendido entre as 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 

17:00 horas, em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação.

1) O candidato deve comparecer pessoalmente em conformidade com o Item 11.7 do Edital n° 
01 do Concurso Público n° 01/2022.

2) O candidato que não comparecer no prazo estipulado neste Edital de Convocação ou não 
apresentar os documentos do item 11.3.1 e 11.3.3, será eliminado do Concurso Público, 
conforme Item 11.4 do Edital n° 01 do Concurso Público n° 01/2022.

3) Em nenhuma hipótese será prorrogado o prazo do Edital de Convocação ou Exame médico 
e psicológico conforme Item 11.9 do Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2022.

4) O candidato que não for aprovado nos exames médicos em conformidade com o emprego, 
exame psicológico e ser considerado inapto no ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, será 
eliminado do Concurso Público, em conformidade com o Item 11.10 e 11.11 do Edital n°. 
01 do Concurso Público n° 01/2022.

5) Apresentar os seguintes documentos em atendimento ao Item 10.3.1, 10.3.3. e 10.5 do 
Edital n°. 01 do Concurso Público n° 01/2022.

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP
Fone (18) 3741-9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

Página n’ l

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
mailto:rh@castilho.sp.gov.br
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Castilho
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__________________________________  CPNJ: 45.663.556/0001-04

11.3. Para ser contratado no emprego efetivo em que foi aprovado, o candidato deverá 
atender aos requisitos de investidura dispostos do Anexo I deste Edital e apresentar 
obrigatoriamente cópias simples dos seguintes documentos:

10.3.1 :
a) Cédula de identidade (RG), frente e verso;
b) Título de eleitor;
c) Cadastro nacional de pessoa física - CPF;
d) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo 

masculino;
e) Diploma frente e verso (registro do diploma) para formando com mais de 2 

anos, com menos de 2 (dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de 
conclusão e Portaria do MEC de reconhecimento do curso, quando for o caso;

1) Comprovante de inscrição junto ao conselho de sua categoria para empregos 
regulamentados;

g) Comprovante de conclusão da habilitação exigida para o emprego;
h) Cadastro do PIS/PASEP, junto a Previdência, quando este não for o primeiro 

emprego;
i) Certidão de nascimento ou casamento;
j) Comprovante de residência (Conta Luz, Agua ou Telefone);
k) Cartão de vacina devidamente atualizado;
1) CTPS (Exportar somente os dados da carteira de trabalho digital);
m) Declaração completa do Imposto de Renda do ano base atual, devidamente 

com o comprovante de entrega ao fisco, conforme normas da Receita Federal 
do Brasil ou prova de estar isento;

n) Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função pública, 
apresentar cópia do comprovante de desligamento ou exoneração, (portaria de 
exoneração, termo de rescisão contratual, declaração do órgão público);

o) Número da conta salário ao qual a Prefeitura tem convênio com a instituição 
bancária para depósito do pagamento (caso não tenha será fornecido 
autorização para abrir a conta salário pelo Departamento de Recursos 
Humanos após entrega de documentos);

p) Cartão de Vacina do filho menor de 6 anos de idade, atualizada;
q) Comprovante de frequência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de 

fevereiro de 2009 da Previdência Social, para filho de 06 a 14 anos de idade;
r) CPF e certidão de nascimento ou RG do filho menor de 18 anos de idade; e
s) CPF e certidão de nascimento ou RG do filho e comprovante que se encontra 

em estudos para filho maior de 18 anos de idade;

10.3.3- No original deverá apresentar os seguintes documentos:

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP
Fone (18) 3741-9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

Página n° 2
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__________________________________  CPNJ: 45.663.556/0001-04

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e A Dívida Ativa da União; 
( )https://www.gov.br/receitafederal/pt-br

b) Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego
Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; (www.castilho.sp.gov.br)

c) Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral;
(https://www.tse.jus.br)

d) Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; (no site do Tribunal de Justiça do 
estado que reside. Exemplo: São Paulo, ).www.tjsp.jus.br

e) 01 (uma) foto 3x4 recente;
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social para anotações (para quem tem a 

carteira de trabalho física); e
g) Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve

6) Relação de Candidato(s) Convocado(s).

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS
CLASS NOME DO(a) CANDIDATO(a) RG N°

5o REGINA HONÓRIO DA SILVA 2927****

Praça da Matriz, 247 - Centro - CEP 16920.000 - Castilho/SP
Fone (18) 3741-9000 - e-mail: rh@castilho.sp.gov.br

Página n° 3
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PORTARIA Nº 06, de 30 de maio de 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Giovane Silva de Jesus, Diretor Coordenador da ARSAE – Agência Reguladora dos 

Serviços de Água e Esgoto de Castilho/SP, no uso de suas atribuições legais, nos termos 

do artigo 12, caput e artigo 13, inciso X, ambos da Lei Municipal nº 2.001/10, 

considerando a reestruturação organizacional da autarquia municipal e a devida gestão 

pessoal dos cargos necessários ao funcionamento da agência reguladora, resolve: 

ARTIGO 1º - Fica exonerada, a partir de 30 de maio de 2025, a servidora 

comissionada, Jéssica da Silva Vitro portadora do RG nº 47.XXX.XXX-X SSP/SP e CPF nº 

407.XXX.XXX-XX do cargo de provimento em comissão de Assessora Técnica de 

Engenharia Sanitária, do quadro funcional da Agência Reguladora dos Serviços de Água e 

Esgoto de Castilho/SP – ARSAE, fazendo jus às verbas rescisórias pertinentes ao cargo. 

ARTIGO 2º - Com a publicação da presente Portaria, revogam-se as disposições em 

contrário.  

 

Castilho/SP, 30 de maio de 2025. 

 

___________________________________ 

Giovane Silva de Jesus 

Diretor Coordenador - ARSAE 
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CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.º LEI Nº 2.858, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

e-mail: cmas@castilho.sp.gov.br   -     telefone (18) 3741-1228
_______________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 012/2025 de 29 de maio de 2025

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  –  CMAS,  de 

Castilho/SP,  em  reunião  ordinária  realizada  no  dia  29  de  maio  de  2025,  no  uso  das 

competências legais que lhe confere a Lei Municipal nº 2.858, de 20 de dezembro de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º Convocar a 15ª Conferência Municipal de Assistência Social, objetivando 

analisar  e  deliberar  sobre  a  Política  de  Assistência  Social  e  para  o  aperfeiçoamento  e 

fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social - SUAS no Município de Castilho.

Art.  2º A  15ª  Conferência  Municipal  de  Assistência  Social  terá  como  tema 

central: “20 anos do SUAS: Construção, Proteção Social e Resistência”.

Art.  3º A 15ª  Conferência  Municipal  de  Assistência  Social  abordará  5(cinco) 

Eixos:

I – EIXO 1 – Universalização do SUAS: acesso integral com equidade e respeito 

às diversidades;

II  –  EIXO  2  –  Aperfeiçoamento  Contínuo  do  SUAS  –  Inovação,  gestão 

descentralizada e valorização profissional;

III  –  EIXO  3  –  Integração  de  Benefícios  e  Serviços  Socioassistenciais: 

Fortalecendo a Proteção Social, Segurança de Renda e a Inclusão Social no SUAS;

IV  –  EIXO  4  –  Gestão  Democrática,  informação  do  SUAS  e  Comunicação 

transparente: Fortalecendo a Participação no SUAS; e

V – EIXO 5 – Sustentabilidade Financeira  e equidade no Cofinanciamento do 

SUAS.

Art. 4º A 15ª Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á de forma 

presencial  no dia 17 de junho de 2025, das 8:00h às 16:30h, no Centro de Convivência do 

Idoso, situado no Anel Viário Prefeito Municipal Sebastião Antônio da Silva, nº 100, CEP 

16.920-050 - Castilho/SP.

Rua José Ribeiro, nº 896 – Bairro Centro - Castilho/SP - CEP 16920-000
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Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

___________________________________
Viviane Geralde de Oliveira

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
CMAS

Rua José Ribeiro, nº 896 – Bairro Centro - Castilho/SP - CEP 16920-000
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